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ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 09/01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026
PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

EMENTA
ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO –
NOVEMBRO/2025 PARA CIÊNCIA, ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO QUANTO ÀS
RECOMENDAÇÕES.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-309956-0B7M3A-3Z6L1A
09/01/2026 11:43:12
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 

PROCESSO INTERNO Nº 1/2026 

 

 

O presente processo administraƟvo é aberto por este Diretor AdministraƟvo no intuito de 
encaminhar em anexo o Relatório Mensal do Controle Interno referente ao período de novembro 
de 2025, elaborado pelo Controlador Interno em exercício, Vitor Hugo Santana, em cumprimento 
ao Comunicado SDG nº 32/2012 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A Controladoria Interna da Câmara Municipal de Votuporanga foi regulamentada pela 
Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014, atuando como órgão de apoio à Presidência, atualmente 
exercida por Daniel David. 

O relatório abrange a Įscalização de diversos aspectos da gestão pública municipal, 
incluindo: 

• Gestão orçamentária e Įnanceira; 

• Controle de pessoal e folha de pagamento; 

• Licitações e contratos; 

• Patrimônio e frota de veículos; 

• Transparência e políƟcas públicas. 

Orçamento anual previsto: R$ 8.901.000,00 

Duodécimo transferido até novembro: R$ 8.159.250,00 (91,66%) 

Devolução realizada: R$ 210.000,00 

 

1. RESUMO DAS PRINCIPAIS CONCLUSÕES DO RELATÓRIO 

1.1. Aspectos PosiƟvos IdenƟĮcados: 

a) Gestão Orçamentária: Execução orçamentária dentro da normalidade, com 97,38% de 
despesas empenhadas e disponibilidade de R$ 207.604,73. 

b) Limite de Pessoal: Despesa com folha de pagamento em 61,46% do repasse recebido, 
abaixo do limite consƟtucional de 70%. 
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c) Limites ConsƟtucionais de Subsídios: Vereadores recebem 20,14% do limite permiƟdo 
(40% do subsídio de Deputado Estadual), e o Presidente 32,04%, respeitando os limites 
consƟtucionais. 

d) Encargos Sociais: Todas as contribuições previdenciárias (INSS, RPPS-VOTUPREV) estão 
sendo recolhidas regularmente, com guias disponíveis e em ordem. 

e) Conciliação Bancária: Perfeita correspondência entre extratos bancários e saldos 
contábeis (diferença zero em ambas as contas). 

f) Controle de Veículos: Relatórios de quilometragem preenchidos adequadamente, com 
total de 8.719 km rodados no mês pelos 4 veículos da frota. 

g) Transparência: Sistemas online atualizados em tempo real e funcionando 
adequadamente. 

h) Contratos e Licitações: Nenhuma irregularidade idenƟĮcada nos processos do período. 

 

1.2. Questão Relevante IdenƟĮcada: 

ConŇito entre Controladoria e Setor Contábil: O relatório dedica seção extensa (item 17) 
a um esclarecimento sobre alegações do setor contábil quanto a procedimentos da Controladoria, 
especiĮcamente relacionados à requisição de documentação sobre baixas patrimoniais. 

 

2. RECOMENDAÇÕES E APONTAMENTOS DO CONTROLADOR INTERNO 

 

2.1. Status Geral do Relatório: 

Declaração oĮcial do Controlador: "Não há recomendações nem apontamentos. Apenas 
um esclarecimento." 

 

2.2. Esclarecimento Detalhado (Item 17): 

Embora formalmente não caracterizado como "recomendação", o Controlador apresenta 
esclarecimento defensivo em resposta a alegações do Setor Contábil. 
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CONTEXTO DA QUESTÃO: 

Alegações do Setor Contábil: 

a) Relatórios da Controladoria não estão sendo protocolados adequadamente (alguns 
meses via protocolo, maioria apenas por e-mail); 

b) Relatório de outubro/2025 teria imputado "erro grosseiro e gravíssimo de 
contabilização" ao contador; e 

c) Alegação de que as imputações estão "completamente equivocadas" e a 
contabilização está correta. 

Defesa da Controladoria: 

1. Quanto à requisição de documentos: 

a) Controladoria solicitou: "Relatório de todas as saídas de bens do acervo patrimonial 
e imobilizado durante 01/01/2025 a 20/09/2025 + documentações de suporte + lançamentos 
contábeis"; 

b) Documento inicialmente enviado pelo setor contábil não atendia aos requisitos (não 
apresentava lançamentos no subsistema patrimonial conforme MCASP 2023); 

c) Controladoria solicitou reenvio de forma "pedagógica e amigável"; e 

d) UƟlizou verbo no futuro do pretérito ("seria apontado"), não imputando erro de 
imediato. 

2. Quanto aos documentos posteriormente enviados: 

a) Setor Contábil enviou 3 arquivos com 1.460, 1.971 e 1.294 páginas (total: 4.725 
páginas); 

b) Documentos não contemplavam "de forma objeƟva e isolada" o lançamento contábil 
especíĮco; e 

c) Impossibilidade de veriĮcar parƟdas dobradas devido ao volume não correlacionado. 

3. Decisão Įnal do controlador: 

Controlador optou por "abster-me de emiƟr opinião" sobre a questão patrimonial 

Direcionamento Implícito no relatório: 

DESTINATÁRIO: Setor Contábil. 

NATUREZA: Esclarecimento/Defesa (não caracterizada formalmente como recomendação). 

ESSÊNCIA: Solicitação de "cautela ao setor e uma leitura mais deƟda" dos relatórios da 
Controladoria. 
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2.3. Recomendações RelaƟvas ao Acompanhamento de PolíƟcas Públicas: 

Com base no levantamento de demandas populares registradas durante as sessões 
ordinárias do mês de novembro/2025, RECOMENDA-SE o encaminhamento formal ao Servidor 
Lucas da Silva - Diretor LegislaƟvo, em conformidade com a Resolução nº 3, de 1º de setembro de 
2020, que insƟtuiu o Banco de Ideias LegislaƟvas da Câmara Municipal de Votuporanga. 

Fundamentação Legal: 

A Resolução nº 3/2020 estabelece que o Banco de Ideias LegislaƟvas tem como objeƟvos: 

• Promover a legislação parƟcipaƟva no âmbito municipal; 

• Aproximar a Câmara Municipal da comunidade; 

• Integrar as enƟdades da sociedade civil às discussões sobre o ordenamento jurídico; 

Conforme Art. 5º da referida Resolução: "As sugestões serão catalogadas de acordo com 
autor, tema e data de cadastro e encaminhadas ao vereador indicado pelo seu autor ou à Mesa 
Diretora da Câmara para avaliação de perƟnência, competência de iniciaƟva, técnica formal, 
legalidade e consƟtucionalidade." 

DESTINATÁRIO: Lucas da Silva - Diretor LegislaƟvo 

DEMANDAS A SEREM CATALOGADAS E AVALIADAS: 

SESSÃO DE 03/11/2025: 

1. Transporte Escolar: Denúncia de falta de transporte escolar. 

o Natureza: PolíƟca pública de educação. 

o Possível encaminhamento: Indicação ao Poder ExecuƟvo / Fiscalização. 

2. Assistência Social: Moradores de rua solicitando alimentos nas residências (Rua 
Bahia e Rua Pernambuco). 

o Natureza: PolíƟca pública de assistência social. 

o Possível encaminhamento: Indicação ao Poder ExecuƟvo / Projeto de Lei. 

3. Transporte Público: Solicitação de ponto móvel da Itamaraty para recarga de cartão 
da circular. 

o Natureza: Melhoria no serviço de transporte público. 

o Possível encaminhamento: Indicação ao Poder ExecuƟvo / Requerimento de 
informações. 
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4. Segurança Pública/Infraestrutura: Fios de energia soltos causando acidente com 
motociclista. 

o Natureza: Segurança urbana e infraestrutura elétrica. 

o Possível encaminhamento: Indicação urgente / Fiscalização / Moção. 

SESSÃO DE 10/11/2025: 

5. Saúde Pública: Espera superior a 2 anos para consultas com 
neurologista/neuropediatra no AME. 

o Natureza: PolíƟca pública de saúde. 

o Possível encaminhamento: Requerimento de informações / Indicação / Audiência 
Pública. 

6. Defesa do Consumidor: CríƟcas a cobranças de ramos funerários. 

o Natureza: Defesa do consumidor / Fiscalização de serviços. 

o Possível encaminhamento: Requerimento de informações / Convocação de órgãos 
Įscalizadores. 

7. Saúde Pública/Vigilância Sanitária: Surto de escorpiões (80 casos em menos de 1 
mês). 

o Natureza: Emergência de saúde pública / Vigilância sanitária. 

o Possível encaminhamento: Indicação urgente / Requerimento de providências / 
Audiência Pública. 

SESSÃO DE 17/11/2025: 

8. Saneamento Básico: Vazamentos de água no bairro Pacaembu. 

o Natureza: Infraestrutura de saneamento. 

o Possível encaminhamento: Indicação ao Poder ExecuƟvo / Fiscalização. 

SESSÃO DE 24/11/2025: 

9. Infraestrutura Elétrica: Necessidade de troca de postes (madeira → cimento) em 
Simonsen e Votuporanga. 

o Natureza: Infraestrutura urbana / Segurança. 

o Possível encaminhamento: Indicação / Oİcio à concessionária. 
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10. Infraestrutura Elétrica: Fios de energia soltos na Av. Emílio Arroyo Hernandes. 

o Natureza: Segurança urbana. 

o Possível encaminhamento: Indicação urgente / Fiscalização. 

11. Infraestrutura Urbana/Segurança: Árvores sobre Įos de energia. 

o Natureza: Segurança urbana / Manejo arbóreo. 

o Possível encaminhamento: Indicação / Oİcio à concessionária e a SAEV Ambiental. 

12. Saneamento Básico: Mau cheiro de esgoto no bairro Pacaembu. 

o Natureza: Saneamento básico / Saúde pública. 

o Possível encaminhamento: Indicação / Requerimento de providências. 

 

AÇÕES RECOMENDADAS AO DIRETOR LEGISLATIVO: 

1. Catalogar e ClassiĮcar todas as 12 demandas no Sistema de Banco de Ideias 
LegislaƟvas; 

2. Considerar a urgência (casos de risco à vida: Įos soltos, surto de escorpiões); impacto 
social (número de pessoas afetadas); competência legislaƟva (o que pode ser resolvido via projeto 
de lei); viabilidade de encaminhamento ao ExecuƟvo por parte dos vereadores; elaborar minutas de 
instrumentos legislaƟvos apropriados caso os vereadores assim o desejarem. 

 

3. QUESTIONAMENTOS E REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS 

3.1 Requisições Regulares Atendidas 

Durante o período Įscalizado, o Controlador requisitou e recebeu os seguintes 
documentos: 

DOCUMENTO REQUISITADO SETOR RESPONSÁVEL STATUS 

Relatório de despesas orçamentárias Setor Contábil/Financeiro ✅ Atendido 

Conciliação bancária Recursos Humanos e Financeiros ✅ Atendido 

Relatório de uso de telefone Setor AdministraƟvo ✅ Atendido 
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DOCUMENTO REQUISITADO SETOR RESPONSÁVEL STATUS 

Controle de quilometragem de veículos Setor de Transportes ✅ Atendido 

Guias de recolhimento previdenciário Recursos Humanos ✅ Atendido 

Relatório de presença de vereadores Secretaria LegislaƟva ✅ Atendido 

Controle de ponto de servidores Recursos Humanos ✅ Atendido 

Relatório de compras e cotações Departamento de Compras ✅ Atendido 

Prestação de contas de diárias/adiantamentos RH e Tesouraria ✅ Atendido 

 

3.2 Requisição Parcialmente Atendida/Controversa 

REQUISIÇÃO A2 (Questão Patrimonial): 

Documento solicitado: "Relatório de todas as saídas de bens do acervo patrimonial e 
imobilizado durante o intersơcio de tempo de 01/01/2025 a 20/09/2025 e as documentações que 
dão suporte à transferência de responsabilidade. Em conjunto, caso haja, enviar os lançamentos 
contábeis das respecƟvas saídas." 

Setor responsável: Setor Contábil 

Primeira resposta: Documento enviado não correspondia ao solicitado (ausência de 
lançamentos no subsistema patrimonial conforme MCASP 2023, páginas 488-492) 

Segunda resposta: Envio de 4.725 páginas sem isolamento do lançamento especíĮco 

Resultado: Controladoria absteve-se de emiƟr opinião devido à impossibilidade de análise 
objeƟva 

EspeciĮcação técnica não atendida: 

• Demonstração de parƟda dobrada (débito e crédito); 

• Lançamentos no subsistema patrimonial (classe DVP - Desincorporação de Variação 
Patrimonial); 

• Estrutura: classe, grupo, subgrupo, ơtulo, subơtulo, item, subitem; e 

• Formato isolado e objeƟvo (não em meio a milhares de páginas). 
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4. DADOS QUANTITATIVOS RELEVANTES 

4.1. Gestão Orçamentária 

• Despesas Correntes: R$ 7.529.339,07 (94,71% empenhado) 

• Despesas de Capital: R$ 212.306,20 (2,67% empenhado) 

• Resultado Orçamentário Disponível: R$ 207.604,73 

4.2. Pessoal 

• Folha de Pagamento: R$ 5.014.786,38 

• Percentual sobre repasse: 61,46% (limite: 70%) 

• Encargos Sociais totais: R$ 684.425,87 

4.3. Subsídios (vigentes até 31/12/2024) 

• Vereador: R$ 7.005,00 

• Vereador Presidente: R$ 11.145,00 

• Limite consƟtucional: R$ 13.909,85 

4.4. Diárias e Adiantamentos (Novembro) 

• QuanƟdade: 25 processos 

• Valor empenhado: R$ 32.002,00 

• ResƟtuições: R$ 2.776,29 

• Despesa líquida: R$ 29.225,71 

4.5. Diárias e Adiantamentos (Acumulado 2025) 

• QuanƟdade: 134 processos 

• Valor empenhado: R$ 157.772,00 

• ResƟtuições: R$ 11.316,72 

• Despesa líquida: R$ 146.455,28 

4.6. Compras 

• Total do período: R$ 165.512,47 

• Cotações: Realizadas e veriĮcadas por amostragem 
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4.7. Frota 

• Total de quilometragem (4 veículos): 8.719 km 

o Veículo 1: 2.992 km 

o Veículo 2: 3.831 km 

o Veículo 3: 1.365 km 

o Veículo 4 (Peugeot 208): 531 km 

 

5. CONTRATOS E LICITAÇÕES DO PERÍODO 

5.1. Novo Contrato 

Contrato AdministraƟvo nº 18/2025 

• Processo: 185/2025 

• Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 04/2025 

• Contratada: Daniele CrisƟna dos Santos Bofo & Cia Ltda 

• CNPJ: 28.462.371/0001-04 

• Objeto: Curso/treinamento "Equipes que Solucionam" (8h/aula, 35 servidores, 
formato in company) 

5.2. AdiƟvo Contratual 

AdiƟvo nº 01 

• Contratada: Gente Seguradora S/A 

• Natureza: Não especiĮcada no relatório 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

6.1. Avaliação Geral da Gestão: 

O Controlador declara que, ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, 
veriĮcou a organização nos relatórios e fontes documentais; ausência de irregularidades; 
cumprimento das obrigações legais (art. 89, Instrução nº 002/2008 do TCE-SP); e respeito aos 
princípios do art. 37 da ConsƟtuição Federal. 
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7. DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

Segue anexo a este despacho o Relatório Mensal de Controle Interno – Novembro/2025 
(arquivo completo em PDF). 

Data do Relatório: 09 de janeiro de 2025. 

Responsável: Vitor Hugo Santana - Controlador Interno 

DesƟnatário: Daniel David - Presidente da Câmara Municipal 

 

Votuporanga, 09 de janeiro de 2026. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor AdministraƟvo 

Secretaria AdministraƟva - Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/01/2026
12:38:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 1/2026 - chave de acesso: PROTM-560514-0F2Q7X-6D6O2J, adicionado em
09/01/2026 às 12:39:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 1/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 em 09/01/2026 às
12:39:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
AUTOR(A)
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RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 
 

CONTROLADOR INTERNO 
EM EXERCÍCIO: 

VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 
PRESIDENTE: DANIEL DAVID 

PERÍODO NOVEMBRO 
ANO: 2025 

 
Votuporanga/SP, 09 de janeiro de 2025. 

 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 
outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 
MENSAL, nos termos seguintes: 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Não há recomendações nem apontamentos. Apenas um esclarecimento. 
 
Esclarecimento: O setor Contábil se manifestou sobre alguns procedimentos feitos pela Controladoria. Na 
qualidade de Controlador não costumo verificar o mérito, mas como essa alegação  por parte do setor 
contábil tem um “tom” acusatório ao meu setor, acho-me no direito de esclarecer a vossa excelência, até 
mesmo enquanto órgão de apoio que a Controladoria é: 
 
 
Setor contábil: “Considerando que relatórios do controlador não estão sendo devidamente protocolados  
pois verifica-se que alguns meses se protocola e na maioria apenas comunica por e-mail,  
Considerando que no relatório do mês de Outubro/2025 foi imputado a este contador um erro grosseiro e 
gravíssimo de contabilização, imputando também diversos prejuízos a contabilidade e até a balanços, 
frisando que tais imputações estão completamente equivocadas e a contabilização está correta como será 
provado posteriormente em resposta deste contador.” 
 
Controladoria: Ora, se estava tudo certo desde o início, subentende-se que não houve mudança alguma. 
Que prejuízo poderia ocorrer? 
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Independentemente, a Controladoria se importa com a correção da prática e com a regularidade, evitando, 
assim, problemas com os órgãos fiscalizadores. Ninguém gosta de ser fiscalizado (nem mesmo eu), só peço 
certa cautela ao setor e uma leitura mais detida.  
 
 
Controladoria: “Vamos por partes, pois a alegação é séria e injusta por parte do setor contábil.”  
Requisição feita pela Controladoria:  
A2- Enviar relatório de todas as saídas de bens do acervo patrimonial e imobilizado durante o interstício de 
tempo de 01/01/2025 a 20/09/2025 e as documentações que dão suporte à transferência de 
responsabilidade. Em conjunto, caso haja, enviar os lançamentos contábeis das respectivas saídas.  
Documento enviado pelo setor contábil: 
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O documento representa o que foi pedido?  
Trata-se de lançamentos contábeis de baixa patrimonial?  
Existem lançamentos no subsistema patrimonial no documento apresentado ( D- conta de DVP e C- 
conta do respectivo ativo, classificando classe, grupo, subgrupo, título, subtítulo, item, subitem? 
 
De forma pedagógica e amigável, já que a Controladoria poderia fazer a juntada e proceder ao 
apontamento, foi requerido um novo envio, isto é, o pedido inicial da requisição, com o seguinte texto, que 
consta no corpo do e-mail enviado em 14/10/2025: 

 
Perceba que o verbo “ser” está no futuro de presente do indicativo, não há imputação. A Controladoria 
somente queria o documento requisitado e, se ele não fosse enviado (o contador tinha dito que tudo 
estava em sua pasta e que não havia necessidade de outro documento), o apontamento seria no sentido 
do texto supramencionado.  
Ao final da fiscalização, concluiu-se da seguinte forma:  
O Setor Contábil, em 30/10/2025 às 17h36, encaminhou em resposta mais três arquivos adicionais, contendo, 
respectivamente, 1.460, 1.971 e 1.294 páginas. 
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Contudo, destaca-se que a Controladoria havia solicitado apenas o lançamento contábil específico 
referente às baixas e eventuais transferências de responsabilidade dos bens, conforme disciplinado no:  
• MCASP 2023, Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP):  
 
Página 488 – Estrutura e demonstração dos lançamentos 
Página 489 – Atributos das contas contábeis;  
Página 492 – Regras de integridade e consistência do PCASP.  
Os arquivos enviados não contemplam, de forma objetiva e isolada, o lançamento contábil requerido, 
tampouco permitem identificar claramente a partida dobrada, haja vista o grande volume de registros não 
correlacionados ao objeto desta análise.  
Diante da extensão dos documentos anexados, torna-se inviável a localização precisa do lançamento 
específico, não sendo possível verificar:  
A conta de débito e crédito aplicada.  
 
Por todo o exposto, decido abster-me de emitir opinião.  
Lançamento requisitado: 
 

 
Esse lançamento é um exemplo. O objetivo é mostrar a classe e o respectivo subsistema, de forma 
isolada, e não em documentos extensos sem necessidade, dificultando a análise. 
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 
previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 8.901.000,00 
 
Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$ 8.159.250,00, devolução de 
210.000,00 

 
Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  
DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 
DESPESAS CORRENTES 7.529.339,07 94,71% 7.366.466,88 92,66 % 7.185.701,54 90,39% 

DESPESAS DE CAPITAL 212.306,20 2,67% 198.740,41 2,500 % 198.740,41 2,50% 
SUBTOTAL DESPESA 7.741.645,27 97,38% 7.565.207,29 95,16 % 7.384.441,95 92,89% 
RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 

207.604,73 2,61% 384.042,71 4,83 % 564.808,05 7,10% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 
disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 
FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 
RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 149.013,66 149.013,66 0,00 
TESOURO 564.808,05 357.203,32 207.604,73 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 
seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores, vejamos: 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 8.159.250,00 em apreciação 
conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 5.014.786,38, acrescido dos inativos 
no valor de 0 (conforme sistema), atinge-se o percentual de 61,46% 
 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 
pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 
demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 
previdenciária/trabalhista. 
 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA 

216.158,50 216.158,50 196.142,13 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 201.169,22 201.169,22 182.197,60 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 267.098,15 267.098,15 242.364,72 
TOTAL 684.425,87 684.425,87 620.704,45 
 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 
que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 
Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 8.901.000,00.  
 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 91,66% do total previsto. 
 
DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 
JANEIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
FEVEREIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
MARÇO 741.750,00 741.750,00 100% 
ABRIL 741.750,00 741.750,00 100% 
MAIO 741.750,00 741.750,00 100% 
JUNHO 741.750,00 741.750,00 100% 
JULHO 741.750,00 741.750,00 100% 
AGOSTO 741.750,00 741.750,00 100% 
SETEMBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
OUTUBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
NOVEMBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
DEZEMBRO 741.750,00  100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
 
Não há relatório este mês. 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 
mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 
DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 
SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 
VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 
 
 
 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 
visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 
documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 
verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 
§2º, da Constituição Federal. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 
cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 
Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 
17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 
34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 
permitida. 

 
 

 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 
de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 
VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 
VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 
 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 
 
Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 
reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 
RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 
quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 
 
 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 
 
 Os valores apurados foram os seguintes: 
 
BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 
CEF (CAIXA FEDERAL) 601.778,92 601.778,92 0 
BANCO DO BRASIL 112.042,79 112.042,79 0 
TOTAL 713.821,71 713.821,71 0 

 
  

00000000028

PA 00001/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 
 
 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 
recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 
indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 
 
 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 
 
 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 
autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 
acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 
 
 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 
do uso, destino, e, justificativa. 
 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 
como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  

 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 2992 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 3831KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1365 KM 

 
 
 
 
 
Peugeot 208 PLACA STX 2B29 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 531 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 
foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 
Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 
 
Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

110 28/10/2025 DÉBORA ROMANI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

111 28/10/2025 DENISE PERES DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

112 28/10/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

113 28/10/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 209,92 R$ 590,08 

114 31/10/2025 GILMAR AURÉLIO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

115 31/10/2025 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
116 31/10/2025 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 1.050,00 289,62 R$ 760,38 

117 03/11/2025 
CÉSAR FERNANDO SOARES DA 
COSTA 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 900,00 62,18 R$ 837,82 

118 03/11/2025 WILSON DA SILVA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 1,46 R$ 598,54 
119 04/11/2025 WALTER JOSÉ DOS SANTOS DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 332,00  R$ 332,00 
120 04/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 332,00  R$ 332,00 
121 04/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 584,13 R$ 215,87 
122 10/11/2025 RENATO DE SOUZA OLIVEIRA DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
123 10/11/2025 JUNIOR FARIA VITOR DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
124 10/11/2025 JOSÉ MARCELINO POLI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

125 
10/11/2025

5 
JOSÉ MARCELINO POLI  ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 343,34 R$ 456,66 

126 12/11/2025 
MARCOS SILVERIO MORENO 
CAMARGO 

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

127 12/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
128 12/11/2025 VALDEMIR MARZOCHI ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 480,56 R$ 319,44 

129 14/11/2025 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN 
KANSO 

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

130 14/11/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 

131 14/11/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO  

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 1.050,00 505,80 R$ 544,20 

132 21/11/2025 ROSELAINE CORREA DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
133 21/11/2025 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.992,00 0 R$ 1.992,00 
134 21/11/2025 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 299,28 R$ 500,72 

    TOTAL 32.002,00 2.776,29 29.225,71 

00000000032

PA 00001/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 
TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 25 
Valor Geral de Empenhos no Período: R$ 32.002,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período: R$ 2.776,29 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ 29.225,71 

 
 
 
TOTAL GERAL APURADO EM 2025 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 134 
Valor Geral de Empenhos: R$ 157.772,00 
Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 11.316,72 
Valor Geral das Despesas: R$ 146.455,28 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 
 

Total no período:  165.512,47 
Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 
VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 
Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 
  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 
também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 
recebidas. 
 
 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 
anexados a este relatório de fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 
uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 
para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 
limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 
foram atendidos os requisitos legais. 
 
 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 
CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 
 
 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 
reassume a competência na fiscalização. 
 
 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 
encontradas quaisquer irregularidades. 
 
Contratos/aditivos mês: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA CONTRATADA: DANIELE CRISTINA DOS SANTOS BOFO & CIA 
LTDA CNPJ Nº 28.462.371/0001-04 
 
ADITIVO Nº 01 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
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15. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS/EDITAIS 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
185/2025 PROCESSO INTERNO Nº 125/2025 AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII):  O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZA a presente 
CONTRATAÇÃO. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de curso/treinamento/capacitação 
em matéria especializada, no formato in company, com total de 08 (oito) horas/aula, denominado 
"Equipes que Solucionam", destinado a 35 (trinta e cinco) servidores ativos da Câmara Municipal 
de Votuporanga 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 
divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 
 
 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 
pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 
funcionamento. 
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16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
 
03/11/2025 
Falta de transporte escolar 
Moradores de rua pedindo comida nas casas, rua Bahia e rua Pernambuco 
Comentário: 

 
Joaquim pereira Pereira 
#1 
a intenção do café é boa vereador, mas o que gostariamos mesmo, é que a itamaraty colocasse pelo 
menos uma vez por semana o ponto movel na cidade para carregamento de crédito do cartão da 
circular 
Fios de energia soltos na rua da cidade. Ocorreu acidente com motociclista. 
 
10/11/2025 
Consulta, duração superior a dois anos de espera com neurologista e neuropediatra no AME  
Críticas aos ramos funerários, referente a cobranças de valores 
Surto de escorpiões, 80 casos em menos de 1 mês. 
 
17/11/2025 
Vazamentos de água no bairro Pacaembu  
 
24/11/2025 
Necessidade de troca de postes de madeiras por de cimento, tanto em Simonsen quanto em 
Votuporanga 
Fios de energia soltos na Avenida Emílio Arroyo Hernandes  
Árvores acima dos fios que, em caso de intempéries, acabam por derrubá-los. 
Reclamações de mau cheiro (esgoto) no bairro Pacaembu 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 
organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 
do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 
002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 
dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 
subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 
  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 
verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 
não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 
ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 09 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - NOVEMBRO 2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1/2026 em 09/01/2026 às 12:41:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 

PROCESSO INTERNO Nº 1/2026 

 

 

DESPACHO 
 
DE: Maurilo Pimenta de Morais - Diretor AdministraƟvo 
PARA: Servidores e Setores Relacionados 
ASSUNTO: Encaminhamento do Relatório Mensal do Controle Interno - Novembro/2025 para Ciência 
e Manifestação 
DATA: 09 de janeiro de 2026 
 
 

I. PREÂMBULO 

Nos termos da Resolução nº 9, de 9 de dezembro de 2025, que dispõe sobre o Regulamento 
Orgânico da Câmara Municipal de Votuporanga e deĮne sua estrutura administraƟva básica, e em 
cumprimento às atribuições desta Secretaria AdministraƟva previstas no art. 19 da referida norma, 
venho, por meio deste, ENCAMINHAR o Relatório Mensal do Controle Interno referente ao período 
de novembro de 2025, elaborado pelo Controlador Interno em Exercício, Vitor Hugo Santana, aos 
servidores e setores abaixo relacionados, para CIÊNCIA, ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO, conforme 
competências estabelecidas no organograma vigente. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

O presente encaminhamento fundamenta-se nos seguintes disposiƟvos legais e 
normaƟvos: 

1. Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014 - Regulamenta a Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Votuporanga; 

2. Resolução nº 9, de 9 de dezembro de 2025 - Estabelece o Regulamento Orgânico e a 
estrutura administraƟva da Casa; 

3. Resolução nº 3, de 1º de setembro de 2020 - InsƟtui o Banco de Ideias LegislaƟvas; 
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4. Comunicado SDG nº 32/2012 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 
Determina a elaboração de relatórios mensais de controle interno; 

5. Princípios da Administração Pública - Legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eĮciência, economicidade e transparência (art. 37, CF/88). 

 

III. SÍNTESE DO RELATÓRIO 

O Relatório Mensal do Controle Interno de novembro/2025 apresenta a Įscalização de 
diversos aspectos da gestão pública municipal, tendo concluído pela regularidade geral das 
aƟvidades, com ausência de irregularidades nas áreas orçamentária, Įnanceira, patrimonial, de 
pessoal, licitações, contratos e transparência. 

Principais Conclusões: 

• Gestão orçamentária dentro da normalidade; 

• Limite de pessoal em 61,46% (abaixo do limite consƟtucional de 70%); 

• Encargos sociais recolhidos regularmente; 

• Conciliação bancária perfeita; 

• Contratos e licitações sem irregularidades; e 

• Sistemas de transparência atualizados. 

Questão EspecíĮca: 

• Esclarecimento sobre procedimentos de requisição documental entre Controladoria 
e Setor Contábil (item 17 do relatório). 

 

IV. ENCAMINHAMENTOS E DESTINATÁRIOS 

4.1. APENAS PARA CIÊNCIA E POSTERIOR ARQUIVO: 

DESTINATÁRIO: Lucas da Silva - Diretor LegislaƟvo 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 16 e Art. 17 da Resolução nº 9/2025 c/c Resolução nº 3/2020 

OBJETO: Relatório completo, com ÊNFASE no item 16.2 - Acompanhamento de PolíƟcas 
Públicas 
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RECOMENDAÇÃO ESPECÍFICA: Considerando que o relatório idenƟĮcou 12 (doze) 
demandas populares apresentadas durante as sessões ordinárias de novembro/2025, e tendo em 
vista que a Resolução nº 3/2020, insƟtui o Banco de Ideias LegislaƟvas como instrumento de 
parƟcipação popular e aproximação entre a Câmara e a comunidade, RECOMENDA-SE: 

a) PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS (Prazo: 15 dias úteis): 

1. Catalogar todas as 12 demandas no Sistema de Banco de Ideias LegislaƟvas, conforme 
art. 5º da Resolução nº 3/2020; 

2. ClassiĮcar cada demanda por: 

✓ Tema (saúde, infraestrutura, saneamento, assistência social, etc.); 

✓ Grau de urgência (críƟco, importante, relevante); 

✓ Competência (municipal, estadual, concessionárias); e 

✓ Data de registro nas sessões. 

3. IdenƟĮcar os vereadores que apresentaram as demandas em tribuna; 

4. Elaborar relatório consolidado para disponibilizar à Mesa Diretora; 

 

b) PROVIDÊNCIAS DE CURTO PRAZO (Prazo: 30 dias úteis): 

5. Propor matriz de priorização considerando: 

✓ Urgência: casos de risco à vida (Įos de energia soltos, surto de escorpiões); 

✓ Impacto social: número de pessoas afetadas; 

✓ Competência legislaƟva: viabilidade de projeto de lei. 

✓ Viabilidade: possibilidade de encaminhamento ao ExecuƟvo. 

6. Elaborar minutas de instrumentos legislaƟvos apropriados se for o caso: 

✓ Indicações para demandas de competência do Poder ExecuƟvo; 

✓ Requerimentos de Informação para casos que necessitam esclarecimentos; 

✓ Projetos de Lei quando aplicável; 

✓ Moções para manifestações formais. 
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c) PROVIDÊNCIAS DE MÉDIO PRAZO (Prazo: 60 dias úteis): 

7. Avaliar a perƟnência de propor audiência pública temáƟca junto aos vereadores 
sobre: 

✓ Saúde: Fila de espera no AME + Surto de escorpiões; 

✓ Infraestrutura: Problemas com rede elétrica e saneamento. 

8. Estabelecer canal de retorno aos cidadãos sobre o andamento das demandas; 

9. Apresentar relatório trimestral de acompanhamento das demandas catalogadas. 

 

JUSTIFICATIVA: Conforme art. 2º da Resolução nº 3/2020, são objeƟvos do Banco de Ideias 
LegislaƟvas: 

• Promover a legislação parƟcipaƟva no âmbito municipal; 

• Aproximar a Câmara da comunidade; 

• Integrar as enƟdades da sociedade civil às discussões sobre o ordenamento jurídico. 

O art. 5º estabelece que "as sugestões serão catalogadas de acordo com autor, tema e 
data de cadastro e encaminhadas ao vereador indicado pelo seu autor ou à Mesa Diretora da 
Câmara para avaliação de perƟnência, competência de iniciaƟva, técnica formal, legalidade e 
consƟtucionalidade." 

O art. 17 da Resolução nº 9/2025 vincula expressamente o Banco de Ideias à Diretoria 
LegislaƟva. 

 

4.2. PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO FORMAL CASO ENTENDA NECESSÁRIO: 

DESTINATÁRIO: Assessor Coordenador Técnico da Administração - Secretaria de 
Contabilidade e Finanças 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 21 da Resolução nº 9/2025 

OBJETO: Relatório completo, com ÊNFASE nos itens: 

• Item 1: Gestão Orçamentária 

• Item 2: Disponibilidade CompromeƟda 

• Item 3: Despesa com Folha de Pagamento 
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• Item 4: Despesa com Encargos Sociais 

• Item 5: Transferência do Duodécimo 

• Item 10: Conciliação Bancária 

• Item 17: Esclarecimento sobre procedimentos de requisição documental 

OBSERVAÇÃO ESPECÍFICA: 

O item 17 do relatório apresenta esclarecimento detalhado sobre divergência de 
entendimento entre a Controladoria Interna e o Setor Contábil quanto aos procedimentos de 
requisição e fornecimento de documentação patrimonial. 

Embora o Controlador Interno tenha optado por "abster-se de emiƟr opinião" sobre a 
questão patrimonial especíĮca, o esclarecimento evidencia a necessidade de: 

1. Alinhamento de procedimentos quanto ao formato de apresentação de lançamentos 
contábeis; 

2. Padronização na forma de atendimento às requisições da Controladoria; 

3. Observância estrita ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP 
2023), especialmente: 

✓ Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP); 

✓ Páginas 488-492 (estrutura e demonstração dos lançamentos). 

 

SOLICITAÇÃO: Solicito que Vossa Senhoria tome CIÊNCIA do relatório e, caso entenda 
perƟnente, apresente MANIFESTAÇÃO FORMAL sobre os procedimentos adotados pelo setor 
contábil, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

 

4.3. PARA CIÊNCIA E ARQUIVO: 

DESTINATÁRIO: OĮcial de Recursos Humanos e Financeiros 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 21, inciso I, da Resolução nº 9/2025 

OBJETO: Relatório completo, com ÊNFASE nos itens: 

• Item 3: Despesa com Folha de Pagamento 

• Item 4: Despesa com Encargos Sociais 
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• Item 7: Controle de Faltas dos Servidores e Agentes PolíƟcos 

• Item 8: Quadro de Pessoal 

• Item 10: Conciliação Bancária 

• Item 12.1: Adiantamentos e Diárias de Viagens 

CONCLUSÃO: Não foram idenƟĮcadas irregularidades. Todos os procedimentos estão em 
conformidade com a legislação vigente. 

SOLICITAÇÃO: Tomar ciência e manter os procedimentos atuais. 

 

4.4. PARA CIÊNCIA E ARQUIVO: 

DESTINATÁRIO: OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 21, inciso II, da Resolução nº 9/2025 

OBJETO: Relatório completo, com ÊNFASE nos itens: 

• Item 13: Requisição de Materiais e Serviços - Departamento de Compras 

• Item 14: Contratos e Termos AdiƟvos 

• Item 15: Licitações e Contratações Diretas/Editais 

CONCLUSÃO: Não foram idenƟĮcadas irregularidades. Cotações realizadas 
adequadamente por amostragem. 

SOLICITAÇÃO: Tomar ciência e manter os procedimentos atuais. 

 

4.5. PARA CIÊNCIA E ARQUIVO: 

DESTINATÁRIO: Motoristas e Responsáveis pela gestão dos serviços de transporte oĮcial 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 19, inciso V, da Resolução nº 9/2025 

OBJETO: Item 12 - Controle de Quilometragem e Uso dos Veículos OĮciais 

CONCLUSÃO: Relatórios preenchidos assiduamente. Não foram encontradas 
irregularidades. 

QUILOMETRAGEM TOTAL DO MÊS: 8.719 km 
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SOLICITAÇÃO: Tomar ciência e manter os procedimentos atuais de preenchimento dos 
relatórios. 

 

4.6. PARA CIÊNCIA E ARQUIVO: 

DESTINATÁRIO: Assistente Técnico de InformáƟca - Secretaria de InformáƟca e Tecnologia 
da Informação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22 da Resolução nº 9/2025 

OBJETO: Item 16 - Transparência Pública 

CONCLUSÃO: Sistemas de transparência online atualizados em tempo real e com bom 
funcionamento. 

SOLICITAÇÃO: Tomar ciência e manter os procedimentos atuais. 

 

4.7. PARA CONHECIMENTO: 

O relatório será encaminhado aos setores competentes conforme estrutura organizacional 
vigente, com especial atenção às recomendações direcionadas ao Diretor LegislaƟvo quanto ao 
Banco de Ideias. 

 

V. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A. O presente despacho tem por Įnalidade dar PUBLICIDADE e TRANSPARÊNCIA aos atos de 
controle interno, em cumprimento aos princípios consƟtucionais da Administração Pública; 

B. Cópia integral do Relatório Mensal do Controle Interno - Novembro/2025 encontra-se 
disponível: 

✓ Na Secretaria AdministraƟva 

✓ No sistema eletrônico de processos (e-CAM) 

✓ No Portal da Transparência da Câmara Municipal 

✓ As manifestações solicitadas deverão ser formalizadas por meio de Processo 
eletrônico. 

C. O não atendimento aos prazos estabelecidos poderá ensejar REITERAÇÃO deste despacho, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
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D. Eventuais dúvidas ou esclarecimentos sobre o conteúdo do relatório deverão ser dirigidos 
diretamente à Controladoria Interna, por meio do Controlador Interno em Exercício, Vitor 
Hugo Santana; 

 

VI. CONCLUSÃO - COMPROMISSO COM A EXCELÊNCIA 

 

O presente despacho tem como objeƟvo não apenas dar cumprimento às exigências legais, 
mas principalmente promover o aprimoramento conơnuo da gestão desta Casa Legislava, 
fortalecendo a governança pública, a transparência e a eĮciência no uso dos recursos públicos. 

As recomendações do Controle Interno representam oportunidades valiosas de melhoria e 
devem ser encaradas como instrumentos de fortalecimento insƟtucional e não como críƟcas 
destruƟvas. 

As eventuais respostas, demonstrará o compromisso das Secretarias desta Câmara 
Municipal previstas na Resolução nº 9/2025 com a excelência na gestão pública e com o 
atendimento aos legíƟmos anseios da população de Votuporanga. 

ConĮo no proĮssionalismo e na dedicação de cada um dos servidores desƟnatários deste 
despacho para que, em conjunto, possamos implementar as melhorias necessárias e consolidar esta 
Casa Legislava como referência em gestão pública municipal. 

Reitero que estou à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários e 
que esta Diretoria Administrava prestará todo o apoio técnico e administraƟvo para a adequada 
implementação das recomendações, de modo a viabilizar com que tudo que dela emane seja o mais 
Justo e Perfeito possível ao ideal comum. 

Votuporanga/SP, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor AdministraƟvo - Secretaria AdministraƟva 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/01/2026
15:19:04

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
DIRETORIA DE ENCAMINHAMENTO - RECOMENDAÇÕES - chave de acesso:
PROTM-560588-3X7A4P-8V7F8N, adicionado em 09/01/2026 às 15:20:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA DIRETORIA DE ENCAMINHAMENTO -
RECOMENDAÇÕES, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 em 09/01/2026 às 15:20:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 1/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/06/2026 às 10:02:52.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO FORMAL CASO ENTENDA NECESSÁRIO

PENDENTELUCAS DA SILVA
CONFIRMADOANTONIO LUIS MOLINA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 foi alterado para
TRAMITANDO em 09/01/2026 às 15:20:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 1/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 15/01/2026 às 07:59:52.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
PARA CIÊNCIA E ARQUIVO

CONFIRMADOVITOR HUGO SANTANA

CONFIRMADOTHIAGO RUVIERI DELALIBERA

CONFIRMADOWILSON DA SILVA BORGES

PENDENTECÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 9 de janeiro de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

00000000064

PA 00001/2026



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento às considerações apresentadas pelo requerente 

do Processo Interno nº 156/2025, e respectivo Processo Administrativo nº 216/2025, 

determina o cancelamento dos processos administrativos nºs 213/2025, 214/2025, 

1/2026, por se tratarem de assuntos correlacionados. Após a realização de reunião 

presencial, a ser oportunamente agendada, serão adotadas as providências cabíveis 

pelas Secretarias competentes, em conjunto com a Presidência, para que se faça 

cumprir o estabelecido no inciso I do artigo 68 da Instrução 1/2024 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

Após, ARQUIVE-SE 

 

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 1/2026

DANIEL DAVID 25/02/2026
14:53:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-834261-0H5D8M-5D4B4Q,
adicionado em 24/02/2026 às 16:41:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026 em
24/02/2026 às 16:41:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ANTONIO LUIS MOLINA
ASSESSOR COORDENADOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026
DOC. Nº

CAPA DIGITAL 11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
09/01/2026 11:43:12
PROCESSO INTERNO Nº 1/2026 22 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 12:39:32
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 123 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
09/01/2026 12:40:33
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 134 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 12:40:36
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - NOVEMBRO 2025 145 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
09/01/2026 12:41:40
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 516 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 12:41:47
DESPACHO DA DIRETORIA DE ENCAMINHAMENTO -
RECOMENDAÇÕES 527
AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 15:20:49
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 608 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
09/01/2026 15:21:25
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 619 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 15:21:28
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 6210 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 15:23:09
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2026
DOC. Nº

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS 6311 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 15:23:10
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 6412 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/01/2026 15:24:37
DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 6513 AUTOR: DANIEL DAVID.
24/02/2026 16:41:03
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 6614 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
24/02/2026 16:42:13
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 6715 AUTOR: ANTONIO LUIS MOLINA.
24/02/2026 16:42:16
ÍNDICE REVERSO 6816 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
04/03/2026 07:39:54
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